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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do crN, acatada a
preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo
150, §4° e no mérito, por unanimidade de votos, mantidos os demais valores lançados, nos
termos do voto do(a) Relator(a). Ausência justificada da Conselheira Renata Souza Rocha.

•
JULI• 1 S;, VIEIRA GOMES

Presiden e

• • LO OLIVEIRA

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Conselheiros,
Marco André Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi e Adriana Sato.

2° CC//wF - uai t	 nCONFERE comnol alOCRII6NAIL
Brask 	 C€2_,-	 29)..t •4*-inint

doares.377



Processo n• 36514.000034/2006-55	 Ce02/CO5

	

Acórdão o. 205-01.006	 Fls. 75

Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Curitiba/PR, Decisão-Notificação (DN)
14.401.4/0323/2006, fls. 048 a 057, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 035 a 037, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à
contribuição da empresa, dos segurados, do financiamento dos beneficios concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.

Ainda segundo o RF, constituem fatos geradores das contribuições lançadas as
remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados ocupantes de cargos em comissão.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 042 a 046,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
061 a 064, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. Trata-se de servidores aposentados que retomaram à ativa em cargos em
comissão;

2. A esses servidores aplica-se a norma do Art. 13, da Lei 8.212/1991;

3. Não haverá beneficio referente a essa contribuição;

4. Portanto, essa tributação tem efeito de confisco, afrontando mandamento
constitucional;

5. Há cotispensação que a previdência federal deveria proceder, e

6. Ante o exposto, requer a reforma da decisão, julgar," pela
desconsideração da NFLD, ou a suspensão de seus ef-i 	 até a
resolução da compensação.
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Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 066 a 072, onde, em síntese,
mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência
Social (CRPS).

É o Relatório.
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Acórdão n.. 205-01.006	 p,

Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n" 8"São inconstitucionais os parágrafo único do
artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Conforme previsto no art. I03-A da Constituição Federal, a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecido
em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n " 8.212, há que
serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada corno fonna de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 156 do CTN.

A decadência decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extin :t• de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e art. 150, §
4°, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A • adência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.
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Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após .5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento."

Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência - que
deve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue-
se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido
efetuado o lançamento.

No lançamento, a ciência do sujeito passivo ocorreu em 01/2006 e o período do
lançamento referem-se a fatos geradores ocorridos nas competências 01/1999 a 12/2000.

Logo, todas as competências anteriores a 12/2000 devem ser excluídas do
presente lançamento.

Por todo o exposto, acato, parcialmente, a preliminar ora examinada, passando
ao exame das questões de mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, esclarecemos à recorrente que não há razão em seu
argumento.

Vários são os mandamentos que determinam a exigência imposta.

Constituição Federal/1988: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inchddas suas
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de
previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional n" 20. de
15/12/98)

cs,..,-	 ca.00-NAL-
2.°‘-' .	 GO 1

C°N.-jr< -2 1 C) PS' 6
gra	 , 93' gr	 11	 ...ss

-77



-

1 -	 Processo n°36514.000034/2006-55 	 •	 CCO2JCO5
Acórdão n7 205-01.006 	 F. 79

Lei 8.212/1991: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas fisicas:

1- como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa,
em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante
remuneração, inclusive como diretor empregado;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e
Fundações Públicas Federais; (Incluída pela Lei n • 8.647, de 13/4/93)

Instrução Normativa 3/2005: 
•

Art. 12. O aposentado por qualquer regime de previdência social que
exerça atividade remunerada abrangida pelo RGPS é segurado
obrigatório em relação a essa atividade, nos termos do § 4 0 do art. 12,
da Lei n" 8.212, de 1991, ficando sujeito às contribuições de que trata a
referida Lei.

Fica clara a determinação da exigência.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regra jurídica vigente deve ser obedecida por todos, até que seja extinta, pelo
mecanismo hábil e pelo órgão competente.

Portanto, não há como afastar a aplicação da Legislação.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade (Confisco), ressalta-se que a
apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência
originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade
competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal.

No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da
constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir
quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia
exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconheced4, a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria yrd r. Ir içá°
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própri7( . icio de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segu •nça em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:
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"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentidas de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tetn competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional."

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os Conselhos
de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n o 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes):

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, .fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aPlicação ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso, na forma do voto.

Sala das Sessõ , -m 03 d setembro de 2008

RCELO OLIVEIRA

Relator	 -
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